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Escola Superior de Hotetaria e Turisrno do Estoril

Despacho n.° 71/PRES/ESHTE/2024

Sumário: Alteraçao do calendario de avaliaçao do desempenho do pessoal docente

Trienio 2020-22

Considerando que, através dos Despachos n.° 411/PRES/ESHTE/2023, de 27 de outubro

dee 431/PRES/ESHTE/2023, de 15 de novembro, arnbos de 2023, fot aprovado e alterado

urn calendário de açôes para a concretizaçäo do chsposro no Regulamento de Avaliaçâo de

Desempenho dos Docentes da Escola Superior de Hotelaria e Turisrno do Estoril (ESHTE),

e tendo em conta que surgirarn algurnas dificuldades corn a utilização da aplicacâo @DOC,

determino, mediante proposta da CCAPD, que o calendáno anterior seja subsrituIdo pelo

seguinte:

Periodo Atividades

0 CCAPD procede ao envio das classificaçóes finais provisórias de
Ate 08/03/2024

cada Docente

No prazo de 10 dias

dteis após a Audiência prCvia dos interessados

notaficaçäo

0 CCAPD remete a listagern de classificaçôes ao Conseiho
26/3/2024

‘I’Ccnico-CientIfico, para validaçâo

Reuniiio do

Conseiho TCcnico- Da decisdo de va1idaço pelo Conseiho ICcnico-Ciendfico cabe

CientIfico em recurso para o Presidente da ESHTE

10/4/2024

0 CCAPD: decisâo final e envio da listagern corn a proposta de
12/4/2024

classificaçôes finais para homologação ao Presidente da ESHTE

Presidente da ESHTE procede 4 hornologaçâo e notificacâo do ato
15/4/2024

de hornologacáo da avaliaçáo aos docentes

Ate 30/4/2024 Docentes: 10 dias óteis para reclamar
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Esota Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Estoril. Escola Supenor de Hotelaria c Turismo do Esroril — ESH’JE, aos sete dias do mês

de marco de dois mil e vinte e quatro

Data que depende
Presidente da ESHTE: decisáo sobre reclamaçâo de docentes (15

da apresentação das
dias óteis após receçdo de reclamaçáo)

reclamaçoes

C) Presidente da

(Prof. Doutor Santiago Neto Brandáo)


